
 

 
 
 

JUDÔ 
 

1. O Judô será realizado de acordo com as Regras da FIJ (International Judo 
Federation) em tudo que não contrariar os Regulamentos e Normas do XIV JUUFAM 
2023. 

2. O Judô será realizado em 01 (um) dia, na forma Individual (Categorias de Peso e 
Categoria Absoluto), sendo ambas no masculino e feminino.  

3. Cada Curso/Polo poderá inscrever no máximo 02 (dois) estudantes-atletas por 
categoria de peso em cada naipe (feminino e masculino). 

4. Os estudantes-atletas deverão apresentar documento de identificação com foto ou 
carteira de estudante da UFAM (dentro do prazo de validade) para conferência, no ato 
da pesagem e antes de cada combate. 

4.1. Na Categoria Absoluto (feminino e masculino) poderão ser inscritos 02 (três) 
estudantes-atletas das Categorias de Peso. 

4.2. O estudante-atleta inscrito em qualquer Categoria de Peso, que deixar de 
lutar, não poderá participar na Categoria Absoluto. 

           4.3. O estudante-atleta será pesado com sunga, short, top (ou similar) ou nu. 
Todas as estudantes-atletas poderão usar collant na pesagem oficial. 

           4.4. O estudante-atleta poderá lutar somente na categoria correspondente ao 
seu peso corporal, exceto na Categoria Absoluto. 

5. A responsabilidade total pela pesagem será da Comissão de Pesagem, composta de, 
no mínimo, 02 (dois) membros do sexo masculino e 02 (dois) membros do sexo 
feminino, designados pela Coordenação do Judô. 

5.1. A pesagem do estudante-atleta será feita para confirmar o seu peso e 
pressão arterial, caso o mesmo não esteja na categoria de peso na qual foi inscrito, fica 
facultativo a troca de categoria de peso para mais ou para menos. 

5.2. A pesagem será realizada em local, data e horário, informados pela 
Coordenação do Judô. 

5.3. Após o término da pesagem haverá, caso necessário, o sorteio das chaves 
e, durante este, poderá permanecer no local somente um representante de cada 
Curso/Polo e a Coordenação do Judô, com sua assessoria. 

               5.3.1. O estudante-atleta só poderá solicitar a mudança de Categoria de 
Peso caso o número de vagas por Curso/Polo (da categoria solicitada) ainda não tenha 
sido completada, sendo automaticamente ELIMINADO o estudante-atleta que estiver 
fora dos limites do peso para o qual foi inscrito. 

5.3.2. Na pesagem oficial será permitido ao estudante-atleta subir na 
balança uma única vez. 



 

 
 
 

5.3.3. Caso o estudante-atleta apresente pressão arterial fora da normal, o 
mesmo só poderá participar com autorização médica. 

6. Somente serão pesados os estudantes-atletas com suas inscrições confirmadas na 
Reunião Técnica do Judô, sendo obrigatória a apresentação da documentação exigida. 

6.1. A confirmação da inscrição do estudante-atleta dar-se-á na Reunião 
Técnica, sendo que a Categoria de Peso será efetivada com os dados apurados na 
pesagem oficial, que será realizada em local e horário definidos pela Coordenação do 
Judô. 

6.2. Para a inscrição definitiva na Categoria Absoluto, o estudante-atleta deverá 
comparecer no horário e local determinados na Reunião Técnica da modalidade, 
munido da documentação exigida. 

7. As Categorias de Peso atenderão aos limites estabelecidos na tabela abaixo: 

CATEGORIA FEMININO MASCULINO 

SUPER LIGEIRO - 44 KG - 55 KG 

LIGEIRO - 48 KG - 60 KG 

MEIO LEVE - 52 KG - 66 KG 

LEVE - 57 KG - 73 KG 

MEIO MÉDIO - 63 KG - 81 KG 

MÉDIO - 70 KG - 90 KG 

MEIO PESADO - 78 KG - 100 KG 

PESADO + 78 KG + 100 KG 

ABSOLUTO - - 
 

7.1. Quando o número de participantes na categoria de peso for inferior a 06 
(seis), o sistema de apuração será rodízio simples (um contra todos). 

7.2. Quando apenas 02 (dois) estudantes-atletas estiverem inscritos na 
categoria, haverá confronto entre eles no sistema melhor de duas vitórias. 

8. Para a classificação e desempate entre os estudantes-atletas será obedecido o 
seguinte critério: 

i. Número de vitórias; 

ii. Contagem de pontos; 

iii. Confronto direto entre os estudantes-atletas empatados; 

iv. Permanecendo o empate, deverá haver novo confronto entre os 
estudantes-atletas empatados. 

9. Quando o número de participantes em cada categoria de peso for igual ou superior a 
06 (seis), a apuração será feita pelo sistema de eliminatória, com repescagem entre os 
perdedores dos semifinalistas (Sistema Olímpico). 

10. Na repescagem, os perdedores dos semifinalistas terão suas posições invertidas 
(de A para B e vice-versa), a fim de enfrentarem os perdedores dos finalistas para a 
decisão dos 3º lugares. 



 

 
 
 

11. Não haverá empate. Em caso de empate a luta será decidida através do "Golden 
Score".  

12. Serão classificados como terceiros, os vencedores do confronto entre os 
vencedores da repescagem e os perdedores da semifinal, em que o perdedor da final 
do grupo “A” lutará com o vencedor da repescagem do grupo “B” e o perdedor da final 
do grupo “B” lutará com o vencedor da repescagem do grupo “A” (Sistema Olímpico). 

13. O estudante-atleta que não se apresentar quando chamado para o combate, será 
sumariamente DESCLASSIFICADO. 

14. Os técnicos poderão acompanhar seus estudantes-atletas até a área de luta. Ao 
lado da área haverá uma cadeira para acomodarem-se e assim, poder dar instruções. 
Fica, entretanto, terminantemente proibido de tentar interferir na arbitragem ou de 
interpelar os árbitros sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO. 

15. Fica terminantemente proibido que pessoas estranhas às mesas de controle, sob 
qualquer hipótese, dirijam-se àqueles locais durante as lutas. No caso desta ocorrência, 
providências serão tomadas pela Comissão Disciplinar, mediante solicitação da 
Coordenação do Judô. 

16. Não é permitido permanecer junto às mesas de controle nem transitar pela frente 
das mesmas durante as lutas. 

17. O tempo de luta será de 04 (quatro) minutos. 

18. Todos os Cursos/Polos participantes do Judô serão obrigados a tomar parte no 
Cerimonial estabelecido pela Coordenação do Judô. 

19. Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação do Judô, não podendo essas 
resoluções contrariarem as regras oficiais ou as determinações do Regulamento Geral 
do XIV JUUFAM 2023.  


